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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO Nº 08657 /2021 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição, sob demanda, de MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS, para atender às necessidades 

da Rede Municipal de Saúde pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, especificações, 

quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas nas Requisições que seguem acostadas aos autos, bem 

como nas demais cláusulas deste instrumento. 

 

1.2. Requisitantes: 

Hospital Municipal Raul Sertã; 

Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro; 

Subsecretaria de Atenção Básica; 

Estratégia de Saúde da Família; 

GERENCIA MENTAL; 

CIR-SERRANA; 

Subsecretaria de Vigilância em Saúde; 

Subsecretaria de Vigilância em Saúde- Fiscalização Sanitária; 

Secretaria Municipal de Saúde; 

 

1.3. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico via registro de preços nos termos da Lei 10.520/2002 c/c Lei 

8.666/1993 c/c Decreto Federal nº 10.024/19 c/c Decreto Municipal nº 599/2020; 

1.4. Período: 12 meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

1.5. Tipo: Menor preço unitário, nos termos da Lei nº. 8.666/93. 

1.6. Caso haja DIVERGÊNCIA entre o descritivo dos itens no edital licitatório e no portal COMPRASNET do 

governo federal, PREVALECERÁ O DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL LICITATÓRIO. 

 

2. DO QUANTITATIVO 

 

2.1. A tabela a seguir descreve detalhadamente o objeto deste Termo de Referência: 
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ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO U/C QTDE 

COTA EXCLUSIVA 
 

1 
299605 

 

ÁGUA SANITÁRIA  - 01 LITRO. ESPECIFICAÇÃO: USO DOMÉSTICO, 

A BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO, COM TEOR DE CLORO ATIVO 

ENTRE 2,0 A 2,5 % P/P. EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 01 

LITRO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO NO MS/ANVISA. 

LT 7763 

2 
429225 

 

ÁLCOOL GEL ANTI-SÉPTICO 70% COM VÁLVULA PUMP - PARA 

SUBSTITUIÇÃO DE TOTEM OU USO EM MESA, FR. 400 ML 

ESPECIFICAÇÃO: ÁLCOOL GEL ANTI-SÉPTICO A 70%, 

RECOMENDADO PARA HIGIENIZAÇÃO DE MÃOS E SUPERFÍCIES. 

CERTIFICADO INMETRO E NORMA ABNT NBR 5991. 

EMBALAGEM: PLÁSTICA DE 400 ML, CONTENDO O NOME DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 2738 

3 290545 AVENTAL DE NAPA BRANCO, IMPERMEÁVEL – TAMANHO M UND 202 

4 459807 AVENTAL EMBORRACHADO IMPERMEÁVEL - TAMANHO M UND 107 

5 443451 

BALDE - COM SISTEMA DE 2 ÁGUAS COM DIVISÓRIA PARA 18 E 

12 LITROS, ESPREMEDOR COM PRESSÃO SUPERIOR, DRENO DE 

ESCOAMENTO DE ÁGUA SUJA E RODÍZIOS PARA FACILITAR O 

DESLOCAMENTO. COMPATÍVEL COM O CARRINHO DA MARCA 

BRALIMPIA, EXISTENTE. 

UND 46 

6 381531 
BALDE DE PLÁSTICO  (EM POLIPROPILENO RESISTENTE) COM 

ALÇA  DE METAL CAPACIDADE DE 10 LITROS 
UND 47 

7 216092 
BALDE DE PLÁSTICO COMUM, CAPACIDADE PARA 08 LITROS, 

COR AZUL 
UND 100 

8 237326 
BALDE DE PLÁSTICO COMUM, CAPACIDADE PARA 08 LITROS, 

COR VERDE 
UND 100 
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9 425788 
BALDE DO CARRO FUNCIONAL PARA LIMPEZA, COR VERMELHA, 

MODELO PADRÃO CAPACIDADE 10L 
UND 20 

10 425788 
BALDE DO CARRO FUNCIONAL PARA LIMPEZA, COR AZUL, 

MODELO PADRÃO CAPACIDADE 10L 
UND 20 

11 216086 
BALDE DO CARRO FUNCIONAL PARA LIMPEZA, COR VERMELHA, 

MODELO PADRÃO CAPACIDADE 4L 
UND 40 

12 338283 

BALDE PLÁSTICO S/ TAMPA P/ USO GERAL. ESPECIFICAÇÃO: 

FORMATO CILÍNDRICO; CAPACIDADE DE 20 LITROS; EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE; ALÇA EM AÇO ZINCADO; 

PAREDES E FUNDOS REFORÇADOS; RESISTENTE À IMPACTOS; O 

PRODUTO DEVERA TER ETIQUETA COM A IDENTIFICAÇÃO, 

MARCA DO FABRICANTE E CAPACIDADE. 

UND 7 

13 442311 

CABO ERGONÔMICOS DE ALUMÍNIO, FOSCO COM ROSCA, 22 

MM DE DIÂMETRO 320 GRAMAS COM CINTA; HASTE 

AMERICANA. COMPATÍVEL COM O CARRINHO BRASLIMP 

EXISTENTE. 

UND 264 

14 292576 
CABO PARA MOP EM ALUMÍNIO, MEDINDO 140 A 150CM, 

DIÂMETRO DE 22MM SEM ROSCA PARA OS RODOS. 
UND 180 

15  
CARRO FUNCIONAL PARA LIMPEZA COMPLETO - COM 

ESPREMEDOR, 2 BALDES DE CHÃO E 2 BALDES DE SUPERFÍCIE 
UND 9 

16 422194 
CAIXA PLÁSTICA COM CAPACIDADE PARA 118 LITROS, VAZADA 

E SEM TAMPO 
UND 10 

17 448737 
CERA LÍQUIDA PARA PISO E DILUIÇÃO COM ÁGUA - GALÃO DE 

05 LITROS 
GALÃO 40 
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18 388800 

CESTO P/ LIXO C/ TAMPA E PEDAL, COM CAPACIDADE P/ 100 

LITROS, COR BRANCA PARA LIXO INFECTANTE. MATERIAL EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM ALÇAS LATERAIS, 

PAREDES E FUNDOS REFORÇADOS, DEVERÁ TER ETIQUETA COM 

IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO FABRICANTE E INFORMAR A 

CAPACIDADE DO ITEM. 

UND 134 

19 271136 

CESTO P/ LIXO C/ TAMPA E PEDAL, COM CAPACIDADE P/ 100 

LITROS, COR VERDE PARA LIXO COMUM. MATERIAL EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM ALÇAS LATERAIS, 

PAREDES E FUNDOS REFORÇADOS, DEVERÁ TER ETIQUETA COM 

IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO FABRICANTE E INFORMAR A 

CAPACIDADE DO ITEM. 

UND 104 

20 388800 

CESTO P/ LIXO C/ TAMPA E PEDAL, COM CAPACIDADE P/ 13 

LITROS, COR BRANCA PARA LIXO INFECTANTE. MATERIAL EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM ALÇAS LATERAIS, 

PAREDES E FUNDOS REFORÇADOS, DEVERÁ TER ETIQUETA COM 

IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO FABRICANTE E INFORMAR A 

CAPACIDADE DO ITEM. 

UND 20 

21 388800 

CESTO P/ LIXO C/ TAMPA E PEDAL, COM CAPACIDADE P/ 13 

LITROS, COR VERDE PARA LIXO COMUM. MATERIAL EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM ALÇAS LATERAIS, 

PAREDES E FUNDOS REFORÇADOS, DEVERÁ TER ETIQUETA COM 

IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO FABRICANTE E INFORMAR A 

CAPACIDADE DO ITEM. 

UND 20 

 

22 

 

456391 

CESTO P/ LIXO C/ TAMPA E PEDAL, COM CAPACIDADE P/ 200 

LITROS, COR BRANCA PARA LIXO INFECTANTE. MATERIAL EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM ALÇAS LATERAIS, 

PAREDES E FUNDOS REFORÇADOS, DEVERÁ TER ETIQUETA COM 

IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO FABRICANTE E INFORMAR A 

CAPACIDADE DO ITEM. 

 

UND 

 

20 
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23  

 

CESTO P/ LIXO C/ TAMPA E PEDAL, COM CAPACIDADE P/ 200 

LITROS, COR VERDE PARA LIXO COMUM. MATERIAL EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM ALÇAS LATERAIS, 

PAREDES E FUNDOS REFORÇADOS, DEVERÁ TER ETIQUETA COM 

IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO FABRICANTE E INFORMAR A 

CAPACIDADE DO ITEM. 

UND 20 

24 443329 

 

CESTO P/ LIXO C/ TAMPA E PEDAL, COM CAPACIDADE P/ 36 

LITROS, COR BRANCA PARA LIXO INFECTANTE. MATERIAL EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM ALÇAS LATERAIS, 

PAREDES E FUNDOS REFORÇADOS, DEVERÁ TER ETIQUETA COM 

IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO FABRICANTE E INFORMAR A 

CAPACIDADE DO ITEM. 

UND 66 

25 433262 

 

CESTO P/ LIXO C/ TAMPA E PEDAL, COM CAPACIDADE P/ 60 

LITROS, COR BRANCA PARA LIXO INFECTANTE. MATERIAL EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM ALÇAS LATERAIS, 

PAREDES E FUNDOS REFORÇADOS, DEVERÁ TER ETIQUETA COM 

IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO FABRICANTE E INFORMAR A 

CAPACIDADE DO ITEM. 

UND 139 

26 473394 

 

CESTO P/ LIXO C/ TAMPA E PEDAL, COM CAPACIDADE P/ 60 

LITROS, COR VERDE PARA LIXO COMUM. MATERIAL EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM ALÇAS LATERAIS, 

PAREDES E FUNDOS REFORÇADOS, DEVERÁ TER ETIQUETA COM 

IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO FABRICANTE E INFORMAR A 

CAPACIDADE DO ITEM. 

UND 108 

27 473394 
COLHER PLÁSTICA DESCARTÁVEL PARA SOBREMESA (PCT C/50 

UND) 
PCT 5000 
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28 451994 

CONJUNTO COMPLETO COTTON TECH COM LOOP, COMPOSTO 

DE: > CABO DE ALUMÍNIO ANODIZADO, ARMAÇÃO 

PROFISSIONAL EM POLIPROPILENO E AÇO GALVANIZADO; > 

REFIL COMPOSTO DE FIOS MISTOS DE 85% DE ALGODÃO E 15% 

DE FIOS ACRÍLICOS, CONFECCIONADO  EM SISTEMA LOOPING 

SEM PODER DE ESTÁTICA NATURAL,COMPATÍVEL COM A  

MARCA BRALÍMPIA JÁ EXISTENTE 

UND 40 

29 433262 
CONJUNTO MOP PARA LIMPEZA, COMPONENTES, BALDE COM 

ESFREGÃO, VASSOURA E CENTRIFUGADOR EM INOX. 
UND 2 

30 254007 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 100 ML (CX C/2.000 UND) CX 36 

31 298327 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 50 ML - CX. C/ 5.000 UNID. CX 487 

32 241711 DESENGRAXANTE - GALÃO DE 05 LITROS GALÃO 6 

33 457797 DESENTUPIDOR DE PIA DE BORRACHA E CABO DE MADEIRA UND 23 

34 293351 
DESENTUPIDOR DE VASO SANITÁRIO DE BORRACHA E CABO DE 

MADEIRA 
UND 53 

35 302906 DESINFETANTE MULTI USO - GALÃO DE 05 LITROS GALÃO 174 

36 301089 

DESINFETANTE PINHO - FR. 500 ML ESPECIFICAÇÃO: 

DESINFETANTE LÍQUIDO, FRAGRÂNCIA DE PINHO, COM AÇÃO 

BACTERICIDA E GERMICIDA, PARA LIMPEZA, USO GERAL. 

EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 500 ML, CONTENDO O 

NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO MS/ANVISA. 

UND 460 

37 404651 

DETERGENTE - 500 ML – DETERGENTE LÍQUIDO; NEUTRO; 

BIODEGRADÁVEL; TESTADO DERMATOLOGICAMENTE; COM 

REGISTRO NO MIN. SAÚDE / ANVISA. 

UND 3652 
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38 469569 

DETERGENTE NEUTRO HOSPITALAR HIPERCONCENTRADO- 

ÁCIDO ALQUIL BENZENO SULFÔNICO LINEAR < 50%; ÁLCOOL 

LAURÍLICO ETOXILADO< 15%;5-CLORO-2-METIL- ISOTIAZOLIN-3-

ONA (CMIT) E 2-METIL – 4- ISOTIAZOLIN-3-ONA (MIT) MÁXIMO 

0,0022% -  O PRODUTO DEVERÁ ACOMPANHAR O SUPORTE DE 

DILUIÇÃO  AUTOMÁTICA EM PARTES IGUAIS, INDEPENDENTE DA 

PRESSÃO DA AGUA.  GALÃO C/5 LITROS. REGISTRO ANVISA 

UND 444 

39 448501 

DISPENSER DE SABONETE LÍQUIDO OU ÁLCOOL GEL DE PAREDE 

PARA AMBIENTE HOSPITALAR NA COR BRANCA, COM 

CAPACIDADE PARA REFIL DE 800 ML, MEDINDO 13CM ALTURA, 

13CM DE LARGURA E 28CM DE PROFUNDIDADE; MODELO NA 

COR CLARA EM PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA E DE FÁCIL 

LIMPEZA. 

UND 823 

40 448266 

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA: MODELO QUE PERMITA A 

SAÍDA DE PAPEL FOLHA POR FOLHA, MATERIAL PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, RESISTENTE A IMPACTOS, MEDINDO 15CM DE 

ALTURA26CM DE LARGURA E 13,5CM DE PROFUNDIDADE, 

MODELO DE INSTALAÇÃO NA PAREDE. ITEM TAMBÉM SEM 

MOVIMENTAÇÃO MENSAL, MAS EM FALTA EM VÁRIOS SETORES 

DE NOSSA UNIDADE E SOB A FISCALIZAÇÃO DA CENTRAL DE 

CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR, CCIH. 

UND 868 

41 225907 

ESCOVA LIMPEZA MÉDIA COM CERDAS DE NYLON, MATERIAL 

CORPO: PLÁSTICO, MATERIAL CERDAS: NÁILON, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: OVALADA, COMPRIMENTO: 

12,50CM, LARGURA: 6CM, ESPESSURA: 4CM. 

UND 71 

42 419326 

ESPONJA DE LA EM  AÇO 60 GR PACOTE C/ 8 UNID P/ LIMPEZA 

- FARDO C/ 140 PCTS - ESPONJA BIODEGRADÁVEL; SEM 

PERFUME; PACOTES COM PESO MÍNIMO DE 60G. 

UND 32 

43 448266 

ESPONJA DUPLA FACE P/ LIMPEZA - ESPONJA SINTÉTICA PARA 

LIMPEZA COM ESPUMA EM POLIURETANO; COM ABRASIVO EM 

UMA DAS FACES; TIPO DUPLA FACE; ANTIBACTERIANA. 

UND 1480 

44 430565 
FIBRA REFIL LT BRANCA ABRASIVA DE 10 X 26CM, 

APROXIMADAMENTE. 
UND 1800 
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45 321559 
FIBRA REFIL LT VERDE ABRASIVA DE 10 X 26CM, 

APROXIMADAMENTE. 
UND 1800 

46 304403 
FILME PLÁSTICO PVC PARA ALIMENTOS ROLO COM 28CM (L) X 

300 CM 
ROLO 24 

47 403521 

FLANELA PARA LIMPEZA SECA, 100% ALGODÃO, BORDAS 

OVERLOQUEADAS EM LINHA DE ALGODÃO, ME- DINDO 40 X 

45CM, VARIANDO PARA +- 1,0 CM, RÓTULO CONTENDO 

COMPOSIÇÃO E DIMENSÕES DO PRODUTO, NOME, MARCA E 

CNPJ DO FABRICANTE. 

UND 1333 

48 304403 
GUARDANAPO DE PAPEL TAM. 20 X 20 CM – BRANCO – PCT C/ 

100 UNID. 
PCT 1785 

49 343298 
GUARDANAPO DE PAPEL TAM. 34 X 34 CM – BRANCO – PCT C/ 

100 UNID 
PCT 2240 

50 261180 
HIPOCLORITO DE SÓDIO CONCENTRADO,  4,0 A 4,5%, GALÃO DE 

05 LITROS,  P.P. COM REGISTRO NO MIN. SAÚDE/ ANVISA. 
GALAO 968 

51 283054 

HIPOCLORITO DE SÓDIO CONCENTRADO, 10% A 12%, GALÃO DE 

05 LITROS, ACOMPANHA DILUIDOR COM PRESSURIZADOR E 

SUPORTE PARA GALÃO 

GALAO 1440 

52 307555 LIMPA VIDRO - FR. 500 ML. UND 410 

53 343118 
LIMPADOR DESENGORDURANTE MULTIUSO PARA USO EM 

COZINHA (500 ML) 
UND 102 

54 307497 
LUSTRA MÓVEIS - FR 200 ML. ESPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇÃO Á 

BASE DE CERA NATURAL E SILICONE. 
UND 63 

55 343120 
LUVA P/LIMPEZA FORRADA C/PALMA ANTIDERRAPANTE CANO 

MÉDIO TAM.“G”-VERDE. 
PAR 1810 

56 343120 
LUVA P/LIMPEZA FORRADA C/PALMA ANTIDERRAPANTE CANO 

MÉDIO TAM.“M”-VERDE. 
PAR 1103 

57 307497 
LUVA P/LIMPEZA FORRADA C/PALMA ANTIDERRAPANTE CANO 

MÉDIO TAM.“P”-AMARELO. 
PAR 1440 
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58 411680 
LUVA P/LIMPEZA FORRADA C/PALMA ANTIDERRAPANTE CANO 

MÉDIO TAM.“P”-VERDE. 
PAR 1040 

59 450213 
LUVA P/LIMPEZA FORRADA C/PALMA ANTIDERRAPANTE CANO 

MÉDIO TAM.“M”-AMARELO. 
PAR 2216 

60 424251 
MARMITEX DE ISOPOR DESCARTÁVEL COM 3 DIVISÓRIAS 900 

ML COM TAMPA. 
UND 24100 

61 415155 
MARMITEX DE ISOPOR REDONDA SEM DIVISÓRIA DE 500 ML 

COM TAMPA.. 
UND 24100 

62 329708 NEUTRALIZADOR DE ODORES - GALÃO DE 05 LITROS. GALÃO 25 

63 449806 

PÁ DE LIXO COM CAIXA EM POLIPROPILENO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, CABO PLÁSTICO COM MANOPLA DE FORMATO 

ANATÔMICO E COM 80 CENTÍMETROS DE COMPRIMENTO. 

UND 184 

64 314743 

PANO DE CHÃO ALVEJADO. ESPECIFICAÇÕES: PANO DE CHÃO, 

TIPO SACO; 100% ALGODÃO; ALVEJADO; BORDAS COM 

ACABAMENTO EM OVERLOCK; DIMENSÕES 70 X 50 CM E PESO 

100G, COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. ETIQUETA COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

UND 4752 

65 389042 
PANO MULTIUSO PICOTADO -BOBINA DE 30 CM X 300M (TIPO 

PERFEX) 
BOBINA 151 

66 338137 

PAPEL TOALHA PARA USO EM COZINHA; TAM. 22X19 CM; 60 

FOLHAS; COR BRANCA; FOLHA SIMPLES; BOA ABSORÇÃO DE 

GORDURA E OUTROS; SEM ODOR; NÃO RECICLADO; PICOTADO; 

EMBALAGEM APRESENTANDO O NOME DO FABRICANTE, A 

MARCA E DIMENSÕES. 

UND 798 

67 150651 PASTA PARA LIMPEZA - 500 GRAMAS UND 120 

68 436826 

PASTA SAPONÁCEA – POTE 500G. ESPECIFICAÇÃO: PASTA ROSA 

CRISTALIZADA; EMBALAGEM: POTE COM 500 GRAMAS, 

CONTENDO NOME DO FABRICANTE OU MARCA, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU 

NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

UND 328 
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69 436826 
PLACA SINALIZADORA PARA PISO MOLHADO, EM 

POLIPROPILENO INJETADO, COR AMARELA. 
UND 67 

70 436826 
PULVERIZADOR  DE PLÁSTICO TRANSPARENTE E COM 

CAPACIDADE PARA 01 LITRO, TAMPA AZUL. 
UND 70 

71 307861 
PULVERIZADOR DE PLÁSTICO TRANSPARENTE E COM 

CAPACIDADE PARA 01 LITRO, TAMPA BRANCA. 
UND 70 

72 307860 
PULVERIZADOR DE PLÁSTICO TRANSPARENTE E COM 

CAPACIDADE PARA 01 LITRO, TAMPA VERMELHA. 
UND 70 

73 475705 REFIL MOP PÓ 100% ALGODÃO, PONTA DOBRADA – 40 CM. UND 298 

74 475705 REFIL MOP PÓ 100% ALGODÃO, PONTA DOBRADA – 60 CM. UND 307 

75 475705 
REFIL MOP ÚMIDO, 100% ALGODÃO, PONTA DOBRADA, 340GR 

OU MAIS (MOP ÁGUA/LÍQUIDO) - COR AMARELO. 
UND 609 

76 419096 
REFIL MOP ÚMIDO, 100% ALGODÃO, PONTA DOBRADA, 340GR 

OU MAIS (MOP ÁGUA/LÍQUIDO) - COR BRANCA. 
UND 627 

77 228863 
REFIL MOP ÚMIDO, 100% ALGODÃO, PONTA DOBRADA, 340GR 

OU MAIS (MOP ÁGUA/LÍQUIDO) - COR VERMELHO. 
UND 1124 

78 406546 
REMOVEDOR DE USO HOSPITALAR PARA LIMPEZA PESADA- 

GALÃO 05 LITROS. 
GALAO 10 

79 455249 
RODO 40 CM DE PLÁSTICO REFORÇADO, SEM ROSCA PARA 

CABO DE 22MM DE DIÂMETRO. 
UND 8 
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80 226629 

RODO P/ PISO C/ UMA BORRACHA - ESPECIFICAÇÕES: COM 01 

(UMA) BORRACHA; BASE DE POLIPROPILENO; COMPRIMENTO 

60CM, CABO EM ALUMÍNIO OU PLÁSTICO COM ENCAIXE 

ROSQUEADO; COMPRIMENTO DE 120CM, PODENDO TER 

VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE +/- 5%. OBS: A BORRACHA DEVERÁ 

ULTRAPASSAR A BASE EM NO MÍNIMO 10MM. 

UND 106 

81 324827 

RODO TWISTER, 48 CM DE LARGURA, CORPO DE ALUMÍNIO E 

BORRACHA COM CANTO VIVO QUE PERMITE RECOLHER  

SUJIDADES SÓLIDAS E LÍQUIDOS. 

UND 541 

82 446510 

SABÃO DE COCO - BARRA  DE 200G  EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MIN. DA SAÚDE / ANVISA. 

UND 448 

83 427163 

SABÃO EM PÓ - CX 1KG. ESPECIFICAÇÃO: COM TENSOATIVO 

BIODEGRADÁVEL, CONTENDO NA COMPOSIÇÃO ÁGUA, 

CORANTE E BRANQUEADOR ÓPTICO. EMBALAGEM: CAIXA COM 

1000 G, COM DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E COMPOSIÇÃO QUÍMICA. O PRODUTO 

DEVERA TER REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. 

CX 369 

84 470833 
SABONETE LÍQUIDO REFIL - SACHE DE 800 ML, PH NEUTRO, LEVE 

PERFUME DE ERVA-DOCE 
SACHE 3765 

85 412492 

SACO PLÁSTICO AZUL DE 200 LITROS, - PCT C/ 100 UNID - MUITO 

RESISTENTE, PARA USO EXCLUSIVO NA LAVANDERIA. CLASSE I, 

EM RESINA TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU RECICLADA, LARGURA 

63CM, ALTURA DE 80CM, PODENDO VARIAR EM +/- 1,0CM. EM 

CADA SACO INDIVIDUALMENTE DEVERÁ CONSTAR A 

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE POR SEU CNPJ, DIMENSÕES, 

CAPACIDADE E PESO A SUPORTAR. 

PCT 639 
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86 375948 

SACO PLÁSTICO BRANCO P/LIXO HOSPITALAR 100 LITROS - PCT 

C/ 100 UNID. - SACO PLÁSTICO PARA LIXO, PARA 

ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS AMBULATORIAIS E DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE, CLASSE LI, DEVE CONSTAR EM CADA SACO 

INDIVIDUALMENTE A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE POR SEU 

CNPJ, CAPACIDADE NOMINAL EM LITROS E QUILOGRAMAS E O 

SÍMBOLO DE SUBSTÂNCIA INFECTANTE, DEVIDAMENTE 

CENTRALIZADO, CONFORME NORMAS ABNT VIGENTES, COM A 

INSCRIÇÃO RESÍDUO INFECTANTE. 

PCT 1962 

87 375949 

SACO PLÁSTICO BRANCO P/LIXO HOSPITALAR 200 LITROS - PCT 

100 UNID. - SACO PLÁSTICO PARA LIXO, PARA 

ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS AMBULATORIAIS E DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE, CLASSE LI, NA COR BRANCA LEITOSA. 

EMBALAGEM: PACOTE COM 100 UNIDADES. DEVE CONSTAR EM 

CADA SACO INDIVIDUALMENTE A IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE POR SEU CNPJ, CAPACIDADE NOMINAL EM LITROS 

E QUILOGRAMAS E O SÍMBOLO DE SUBSTÂNCIA INFECTANTE, 

DEVIDAMENTE CENTRALIZADO, CONFORME NORMAS ABNT 

VIGENTES, COM A INSCRIÇÃO RESÍDUO INFECTANTE. 

PCT 1630 

88 420497 

SACO PLÁSTICO BRANCO, PARA LIXO HOSPITALAR DE 60 

LITROS, PACOTE COM 100 UNIDADES. DETERMINA O USO 

SOMENTE PARA RESÍDUOS AMBULATORIAIS, HOSPITALARES E 

CORRELATOS, CLASSE II, NA COR BRANCA LEITOSA, MATERIAL 

RESISTENTE. DEVE CONSTAR EM CADA SACO  INDIVIDUALMENTE 

A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE POR SEU CNPJ, CAPACIDADE 

NOMINAL EM LITROS E QUILOGRAMAS E O SÍMBOLO DE 

SUBSTÂNCIA INFECTANTE, DEVIDAMENTE CENTRALIZADO, 

CONFORME  NORMAS DA ABNT VIGENTES E COM A INSCRIÇÃO: 

RESÍDUO INFECTANTE. 

PCT 1080 
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89 420498 

 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO NA COR VERDE DE 100 LITROS PARA 

ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS COMUNS, CLASSE I, PACOTE 

COM 100 UNIDADES E NA EMBALAGEM DEVERÁ INFORMAR A 

DIMENSÃO. MATERIAL RESISTENTE. A COR VERDE, DEVERÁ 

DIFERENCIAR OS SACOS PRETOS DE USO NA COZINHA 

INDUSTRIAL DA UNIDADE, QUE ACONDICIONA RESTOS DE 

ALIMENTOS E OUTROS RELACIONADOS. 

PCT 1080 

90 460147 

 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO NA COR VERDE DE 200 LITROS PARA 

ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS COMUNS, CLASSE I, PACOTE 

COM 100 UNIDADES E NA EMBALAGEM DEVERÁ INFORMAR A 

DIMENSÃO MATERIAL RESISTENTE. A COR VERDE, DEVERÁ 

DIFERENCIAR OS SACOS PRETOS DE USO NA COZINHA 

INDUSTRIAL DA UNIDADE, QUE ACONDICIONA RESTOS DE 

ALIMENTOS E OUTROS RELACIONADOS. 

PCT 1080 

91 328297 

 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO NA COR VERDE DE 60 LITROS PARA 

ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS COMUNS, CLASSE I, PACOTE 

COM 100 UNIDADES E NA EMBALAGEM DEVERÁ INFORMAR A 

DIMENSÃO. MATERIAL RESISTENTE. A COR VERDE, DEVERÁ 

DIFERENCIAR OS SACOS PRETOS DE USO NA COZINHA 

INDUSTRIAL DA UNIDADE, QUE ACONDICIONA RESTOS DE 

ALIMENTOS E OUTROS RELACIONADOS. 

PCT 1080 

92 470832 

SACO PLÁSTICO PICOTADO PARA ALIMENTOS, 25CM X 35CM 

CAPACIDADE: + OU - 3 KG, BOBINA COM APROXIMADAMENTE 

1000 UNIDADES. 

BOBINA 6 

93 470833 

SACO PLÁSTICO PRETO P/ LIXO - 60 LITROS -  PCT C/ 100 UNIDADES. 

ESPECIFICAÇÃO: SACO, PLÁSTICO PARA LIXO, PARA 

ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS DOMICILIARES (RESÍDUOS 

GERAL), CLASSE I, EM RESINA TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU 

RECICLADA, LARGURA DE 63 CM, PODENDO VARIAR +/- 1,0 CM, 

ALTURA MÍNIMA DE 80 CM, CAPACIDADE NOMINAL PARA 60 

LITROS, SUPORTANDO 15 QUILOS,  EMBALAGEM: PACOTE COM 100 

PCT 1250 
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UNIDADES. A EMBALAGEM DEVERA INFORMAR A MARCA DO 

FABRICANTE, DIMENSÕES DO SACO, QUANTIDADE, CAPACIDADE 

NOMINAL INCLUSIVE O PESO SUPORTADO 

94 372847 

SACO PLÁSTICO PRETO P/LIXO 100 LITROS - PCT C/ 100 UNID. - 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, PARA ACONDICIONAMENTO DE 

RESÍDUOS DOMICILIARES (RESÍDUOS GERAIS), CLASSE I, NA COR 

PRETA. EMBALAGEM: PACOTE COM 100 UNIDADES. A EMBALAGEM 

DEVERÁ INFORMAR DIMENSÃO DO SACO. 

PCT 1258 

95 455224 

SACO PLÁSTICO PRETO P/LIXO 200 LITROS - PCT C/ 100 UNID. - 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, PARA ACONDICIONAMENTO DE 

RESÍDUOS DOMICILIARES (RESÍDUOS GERAIS), NA COR PRETA 

EMBALAGEM: PACOTE COM 100 UNIDADES. A EMBALAGEM 

DEVERÁ INFORMAR DIMENSÃO DO SACO. 

PCT 1073 

96 372847 

SACO PLÁSTICO VERMELHO PARA LIXO INFECTANTE DE 100 

LITROS, COM EMBLEMA  DE “RESÍDUO INFECTANTE”, PACOTE COM 

100 UNIDADES, CLASSE II, EM RESINA TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU 

RECICLADA, LARGURA 75CM, ALTURA MÍNIMA DE 80CM, PODENDO 

VARIAR EM + - 1,0CM. DEVERÁ CONTER  EM CADA SACO 

INDIVIDUALMENTE A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE POR SEU 

CNPJ, SÍMBOLO DE SUBSTÂNCIA INFECTANTE, DEVIDAMENTE 

CENTRALIZADO, CONFORME AS NORMAS DA ABNT E COM A 

INSCRIÇÃO DE: RESÍDUO INFECTANTE. A COR VERMELHA É PARA 

DIFERENCIAR O USO EXCLUSIVO NO LABORATÓRIO, HEMOCENTRO 

E PATOLOGIA, SETORES COM RESÍDUOS ALTAMENTE 

INFECTANTES. 

PCT 92 

97 229912 

SACO PLÁSTICO VERMELHO PARA LIXO INFECTANTE DE 60 

LITROS, COM EMBLEMA DE “RESÍDUO INFECTANTE”, PACOTE 

COM 100 UNIDADES, CLASSE II, EM RESINA TERMOPLÁSTICA 

VIRGEM OU RECICLADA, LARGURA 75CM, ALTURA MÍNIMA DE 

80CM, PODENDO VARIAR EM + - 1,0CM. DEVERÁ CONTER EM 

CADA SACO INDIVIDUALMENTE A IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE POR SEU CNPJ, SÍMBOLO DE SUBSTÂNCIA 

INFECTANTE, DEVIDAMENTE CENTRALIZADO, CONFORME AS 

NORMAS DA ABNT E COM A INSCRIÇÃO DE: RESÍDUO 

INFECTANTE.  É PARA DIFERENCIAR O USO EXCLUSIVO NO 

LABORATÓRIO, HEMOCENTRO E PATOLOGIA, SETORES COM 

RESÍDUOS ALTAMENTE INFECTANTES. 

PCT 60 
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98 397907 SUPORTE PARA MOP ÚMIDO COM GARRA PLÁSTICA UNID 80 

99 339677 SUPORTE PLÁSTICO LT PARA FIBRA UNID 80 

100 436328 SUPORTE PLÁSTICO PARA MOP PÓ - 60 CM UNID 60 

101 406214 SUPORTE PLÁSTICO PARA MOP PÓ - 40 CM UNID 80 

102 318938 
TAMPA DESCARTÁVEL PARA COPOS DE 100 ML (CX COM 40PCT 

C/ 50 UNIDADES) 
CX 12 

103 444427 
VASILHAME DE PLÁSTICO BRANCO/TRANSPARENTE, 

CAPACIDADE PARA 01 LITRO (P/COLOCAR HIPOCLORITO) 
UNID 70 

104 262067 
VASSOURA COM CABO/BASE DE PLÁSTICO RESISTENTE E 

CERDAS DE NYLON 
UNID 355 

105 355565 

VASSOURA DE GARI: CERDAS DE PIAÇAVA, BASE RETANGULAR 

EM MADEIRA, MEDINDO 40 CM, COM 42 FUROS, CABO EM 

MADEIRA FIXADO NO CENTRO DA BASE, COMPRIMENTO 1,20 M 

COM VARIANTES 

UNID 59 

106 232390 

VASSOURA EM PELO SINTÉTICO. ESPECIFICAÇÃO: CERDAS EM PELO 

SINTÉTICO, BASE RETANGULAR LARGURA 400 MM, CABO DE 

PLÁSTICO COMPRIMENTO 1200 MM, VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE 

+/- 5%, COM PONTEIRA PLÁSTICA ROSQUEÁVEL. 

UNID 10 

107 
262067 

 

VASSOURA EM PIAÇAVA. ESPECIFICAÇÃO: CERDAS EM PIAÇAVA, 

BASE RETANGULAR EM PLÁSTICO LARGURA 220 MM, COM 22 

FUROS, CABO PLÁSTICO COMPRIMENTO 1200 MM, VARIAÇÃO 

DIMENSIONAL DE +/- 5%.   

UNID 14 

108 
232390 

 

VASSOURINHA  P/ BANHEIRO -  VASSOURINHA P/LIMPEZA COM 

CERDAS DE NYLON PARA LIMPEZA EM GERAL, CABO EM PLÁSTICO 

MEDINDO 17CM APROXIMADAMENTE COM ESTOJO. 

UNID 163 

COTA PRINCIPAL 

109 388864 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 200 ML -  CX.C/ 2.500 UNID. CX 670 
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111 440603 

PAPEL HIGIÊNICO  - FARDO C/ 64 ROLOS. ESPECIFICAÇÃO: DE 

PRIMEIRA QUALIDADE; ROLOS C/ 30M; FOLHA SIMPLES; NEUTRO; 

SEM ODOR; PICOTADO; COR BRANCA; NÃO RECICLADO; MACIO E 

COM BOA ABSORÇÃO. EMBALAGEM CONTENDO 04 (QUATRO) 

ROLOS, APRESENTANDO O NOME DO FABRICANTE, A MARCA, AS 

DIMENSÕES, A INDICAÇÃO DE NEUTRO E NÃO RECICLADO. 

FARDO 1.743 

113 456396 

PAPEL TOALHA DESCARTÁVEL, INTERFOLHADO, TAMANHO 23 X 

21CM, PARA USO NO DISPENSADOR DE PAPEL TOALHA, 02 DOBRAS, 

COR BRANCA, SEM ODOR, NÃO RECICLADO, EMBALAGEM COM 

1000 FOLHAS, CONTENDO NA EMBALAGEM O NOME DO 

FABRICANTE, MARCA E DIMENSÕES. 

UND 8.068 

COTA RESERVADA 

110 388864 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 200 ML -  CX.C/ 2.500 UNID. CX 223 

112 440603 

PAPEL HIGIÊNICO  - FARDO C/ 64 ROLOS. ESPECIFICAÇÃO: DE 

PRIMEIRA QUALIDADE; ROLOS C/ 30M; FOLHA SIMPLES; 

NEUTRO; SEM ODOR; PICOTADO; COR BRANCA; NÃO 

RECICLADO; MACIO E COM BOA ABSORÇÃO. EMBALAGEM 

CONTENDO 04 (QUATRO) ROLOS, APRESENTANDO O NOME DO 

FABRICANTE, A MARCA, AS DIMENSÕES, A INDICAÇÃO DE 

NEUTRO E NÃO RECICLADO. 

FARDO 581 

114 456396 

PAPEL TOALHA DESCARTÁVEL, INTERFOLHADO, TAMANHO 23 X 

21CM, PARA USO NO DISPENSADOR DE PAPEL TOALHA, 02 

DOBRAS, COR BRANCA, SEM ODOR, NÃO RECICLADO, 

EMBALAGEM COM 1000 FOLHAS, CONTENDO NA EMBALAGEM 

O NOME DO FABRICANTE, MARCA E DIMENSÕES. 

UND 2.689 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

* Os quais serão distribuídos conforme tabela abaixo: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO U/C HMRS HMMC SMS SAB CEREST 
GER. 

MENTAL 

VIG. E FISC. 

SANITÁRIA 
VIG. SAÚDE 

MELHOR EM 

CASA 
ESF TOTAL 

1 

ÁGUA SANITÁRIA  - 01 LITRO. 
ESPECIFICAÇÃO: USO DOMÉSTICO, 
A BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
COM TEOR DE CLORO ATIVO ENTRE 
2,0 A 2,5 % P/P. EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO 01 LITRO, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MS/ANVISA. 
 

LT 0 1080 144 2880 26 420 24 48 6 3135 7763 

2 

ÁLCOOL GEL ANTI-SÉPTICO 70% 
COM VÁLVULA PUMP - PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE TOTEM OU USO 
EM MESA, FR. 400 ML 
ESPECIFICAÇÃO: ÁLCOOL GEL ANTI-
SÉPTICO A 70%, RECOMENDADO 
PARA HIGIENIZAÇÃO DE MÃOS E 
SUPERFÍCIES. CERTIFICADO 
INMETRO E NORMA ABNT NBR 5991. 
EMBALAGEM:UND PLÁSTICA DE 800 
ML, CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 1000 0 10 360 96 0 96 192 24 960 2738 

3 
AVENTAL DE NAPA BRANCO, 
IMPERMEÁVEL – TAMANHO M 

UND 200 0 2 0 0 0 0 0 0 0 202 

4 
AVENTAL EMBORRACHADO 
IMPERMEÁVEL - TAMANHO M 

UND 0 0 0 27 0 40 0 0 0 40 107 

5 

BALDE - COM SISTEMA DE 2 ÁGUAS 
COM DIVISÓRIA PARA 18 E 12 
LITROS, ESPREMEDOR COM 
PRESSÃO SUPERIOR, DRENO DE 
ESCOAMENTO DE ÁGUA SUJA E 
RODÍZIOS PARA FACILITAR O 
DESLOCAMENTO. COMPATÍVEL COM 
O CARRINHO DA MARCA BRALIMPIA, 
EXISTENTE. 

UND 0 6 1 6 0 10 0 2 0 21 46 

6 

BALDE DE PLÁSTICO  (EM 
POLIPROPILENO RESISTENTE) COM 
ALÇA DE METAL CAPACIDADE DE 10 
LITROS 

UND 0 36 0 0 4 0 2 5 0 0 47 

7 
BALDE DE PLÁSTICO COMUM, 
CAPACIDADE PARA 08 LITROS, COR 
AZUL 

UND 100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 

8 
BALDE DE PLÁSTICO COMUM, 
CAPACIDADE PARA 08 LITROS, COR 
VERDE 

UND 100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 
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9 
BALDE DO CARRO FUNCIONAL 
PARA LIMPEZA, COR VERMELHA, 
MODELO PADRÃO CAPACIDADE 10L 

UND 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0 20 

10 
BALDE DO CARRO FUNCIONAL 
PARA LIMPEZA, COR AZUL, MODELO 
PADRÃO CAPACIDADE 10L 

UND 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0 20 

11 
BALDE DO CARRO FUNCIONAL 
PARA LIMPEZA, COR VERMELHA, 
MODELO PADRÃO CAPACIDADE 4L 

UND 40 0 0 0 0 0 0 0 0 0 40 

12 

BALDE PLÁSTICO S/ TAMPA P/ USO 
GERAL. ESPECIFICAÇÃO: FORMATO 
CILÍNDRICO; CAPACIDADE DE 20 
LITROS; EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE; ALÇA EM AÇO 
ZINCADO; PAREDES E FUNDOS 
REFORÇADOS; RESISTENTE À 
IMPACTOS; O PRODUTO DEVERA 
TER ETIQUETA COM A 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
FABRICANTE E CAPACIDADE. 

UND 0 0 0 0 1 0 1 5 0 0 7 

13 

CABO ERGONÔMICOS DE 
ALUMÍNIO, FOSCO COM ROSCA, 22 
MM DE DIÂMETRO 320 GRAMAS COM 
CINTA; HASTE AMERICANA. 
COMPATÍVEL COM O CARRINHO 
BRASLIMP EXISTENTE. 

UND 180 0 1 30 0 9 0 0 0 44 264 

14 

CABO PARA MOP EM ALUMÍNIO, 
MEDINDO 140 A 150CM, DIÂMETRO 
DE 22MM SEM ROSCA PARA OS 
RODOS 

UND 180 0 0 0 0 0 0 0 0 0 180 

15 

CARRO FUNCIONAL PARA LIMPEZA 
COMPLETO - COM ESPREMEDOR, 2 
BALDES DE CHÃO E 2 BALDES DE 
SUPERFÍCIE 

UND 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 

16 
CAIXA PLÁSTICA COM CAPACIDADE 
PARA 118 LITROS, VAZADA E SEM 
TAMPO 

UND 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10 

17 
CERA LÍQUIDA PARA PISO E 
DILUIÇÃO COM ÁGUA - GALÃO DE 05 
LITROS 

GALÃO 40 0 0 0 0 0 0 0 0 0 40 

18 

CESTO P/ LIXO C/ TAMPA E PEDAL, 
COM CAPACIDADE P/ 100 LITROS, 
COR BRANCA PARA LIXO 
INFECTANTE. MATERIAL EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
COM ALÇAS LATERAIS, PAREDES E 
FUNDOS REFORÇADOS, DEVERÁ 
TER ETIQUETA COM IDENTIFICAÇÃO 
E MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAR A CAPACIDADE DO ITEM. 
 

UND 20 36 0 22 0 0 0 0 0 56 134 
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19 

CESTO P/ LIXO C/ TAMPA E PEDAL, 
COM CAPACIDADE P/ 100 LITROS, 
COR VERDE PARA LIXO COMUM. 
MATERIAL EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, COM ALÇAS LATERAIS, 
PAREDES E FUNDOS REFORÇADOS, 
DEVERÁ TER ETIQUETA COM 
IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAR A 
CAPACIDADE DO ITEM. 
 

UND 20 0 0 28 0 0 0 0 0 56 104 

20 

CESTO P/ LIXO C/ TAMPA E PEDAL, 
COM CAPACIDADE P/ 13 LITROS, 
COR BRANCA PARA LIXO 
INFECTANTE. MATERIAL EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
COM ALÇAS LATERAIS, PAREDES E 
FUNDOS REFORÇADOS, DEVERÁ 
TER ETIQUETA COM IDENTIFICAÇÃO 
E MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAR A CAPACIDADE DO ITEM. 
 

UND 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0 20 

21 

CESTO P/ LIXO C/ TAMPA E PEDAL, 
COM CAPACIDADE P/ 13 LITROS, 
COR VERDE PARA LIXO COMUM. 
MATERIAL EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, COM ALÇAS LATERAIS, 
PAREDES E FUNDOS REFORÇADOS, 
DEVERÁ TER ETIQUETA COM 
IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAR A 
CAPACIDADE DO ITEM. 
 

UND 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0 20 

22 

CESTO P/ LIXO C/ TAMPA E PEDAL, 
COM CAPACIDADE P/ 200 LITROS, 
COR BRANCA PARA LIXO 
INFECTANTE. MATERIAL EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
COM ALÇAS LATERAIS, PAREDES E 
FUNDOS REFORÇADOS, DEVERÁ 
TER ETIQUETA COM IDENTIFICAÇÃO 
E MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAR A CAPACIDADE DO ITEM. 
 

UND 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0 20 

23 

CESTO P/ LIXO C/ TAMPA E PEDAL, 
COM CAPACIDADE P/ 200 LITROS, 
COR VERDE PARA LIXO COMUM. 
MATERIAL EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, COM ALÇAS LATERAIS, 
PAREDES E FUNDOS REFORÇADOS, 
DEVERÁ TER ETIQUETA COM 

IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAR A 
CAPACIDADE DO ITEM. 
 

UND 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0 20 

24 

CESTO P/ LIXO C/ TAMPA E PEDAL, 
COM CAPACIDADE P/ 36 LITROS, 
COR BRANCA PARA LIXO 
INFECTANTE. MATERIAL EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
COM ALÇAS LATERAIS, PAREDES E 
FUNDOS REFORÇADOS, DEVERÁ 
TER ETIQUETA COM IDENTIFICAÇÃO 
E MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAR A CAPACIDADE DO ITEM. 
 

UND 20 36 0 0 0 10 0 0 0 0 66 
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25 

CESTO P/ LIXO C/ TAMPA E PEDAL, 
COM CAPACIDADE P/ 60 LITROS, 
COR BRANCA PARA LIXO 
INFECTANTE. MATERIAL EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
COM ALÇAS LATERAIS, PAREDES E 
FUNDOS REFORÇADOS, DEVERÁ 
TER ETIQUETA COM IDENTIFICAÇÃO 
E MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAR A CAPACIDADE DO ITEM. 
 

UND 20 30 0 33 0 0 0 0 0 56 139 

26 

CESTO P/ LIXO C/ TAMPA E PEDAL, 
COM CAPACIDADE P/ 60 LITROS, 
COR VERDE PARA LIXO COMUM. 
MATERIAL EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, COM ALÇAS LATERAIS, 
PAREDES E FUNDOS REFORÇADOS, 
DEVERÁ TER ETIQUETA COM 
IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAR A 
CAPACIDADE DO ITEM. 
 

UND 20 0 0 32 0 0 0 0 0 56 108 

27 
COLHER PLÁSTICA DESCARTÁVEL 
PARA SOBREMESA (PCT C/50 UND) 
 

PCT 0 5000 0 0 0 0 0 0 0 0 5000 

28 

CONJUNTO COMPLETO COTTON 
TECH COM LOOP, COMPOSTO DE: > 
CABO DE ALUMÍNIO ANODIZADO, 
ARMAÇÃO PROFISSIONAL EM 
POLIPROPILENO E AÇO 
GALVANIZADO; > REFIL COMPOSTO 
DE FIOS MISTOS DE 85% DE 
ALGODÃO E 15% DE FIOS ACLÍLICOS, 
CONFECCIONADO  EM SISTEMA 
LOOPING SEM PODER DE ESTÁTICA 
NATURAL,COMPATÍVEL COM A  
MARCA BRALÍMPIA JÁ EXISTENTE 
 

UND 40 0 0 0 0 0 0 0 0 0 40 

29 

CONJUNTO MOP PARA LIMPEZA, 
COMPONENTES, BALDE COM 
ESFREGÃO, VASSOURA E 
CENTRIFUGADOR EM INO. 
 

UND 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2 

30 
COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 100 
ML (CX C/2.000 UND) PCT 0 36 0 0 0 0 0 0 0 0 36 

31 
COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 200 
ML -  CX.C/ 2.500 UNID. 
 

PCT 400 120 4 144 1 84 1 10 60 69 893 

32 
COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 50 
ML - CX. C/ 5.000 UNID. PCT 400 15 1 12 1 8 1 2 24 23 487 

33 
DESENGRAXANTE - GALÃO DE 05 
LITROS GALÃO 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 

34 
DESENTUPIDOR DE PIA DE 
BORRACHA E CABO DE MADEIRA UND 20 0 0 0 1 0 1 1 0 0 23 
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35 
DESENTUPIDOR DE VASO 
SANITÁRIO DE BORRACHA E CABO 
DE MADEIRA 

UND 20 0 2 0 1 6 1 2 0 21 53 

36 
DESINFETANTE MULTI USO - GALÃO 
DE 05 LITROS GALÃO 144 0 0 0 0 0 5 25 0 0 174 

37 

DESINFETANTE PINHO - FR. 500 ML  
ESPECIFICAÇÃO: DESINFETANTE 
LÍQUIDO, FRAGRÂNCIA DE PINHO, 
COM AÇÃO BACTERICIDA E 
GERMICIDA, PARA LIMPEZA, USO 
GERAL. EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 500 ML, CONTENDO O 
NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 
E REGISTRO OU NOTIFICACAO NO 
MS/ANVISA.   
 

UND 0 0 6 0 12 380 12 50 0 0 460 

38 

DETERGENTE - 500 ML – 
DETERGENTE LÍQUIDO; NEUTRO; 
BIODEGRADÁVEL; TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE; COM 
REGISTRO NO MIN. SAÚDE / ANVISA. 
 

UND 0 1152 48 744 12 324 12 24 4 1332 3652 

39 

DETERGENTE NEUTRO 
HOSPITALAR 
HIPERCONCENTRADO- ÁCIDO 
ALQUIL BENZENO SULFÔNICO 
LINEAR < 50%; ÁLCOOL LAURÍLICO 
ETOXILADO< 15%;5-CLORO-2-METIL- 
ISOTIAZOLIN-3-ONA (CMIT) E 2-METIL 
– 4- ISOTIAZOLIN-3-ONA (MIT) 
MÁXIMO 0,0022% -  O PRODUTO 
DEVERÁ ACOMPANHAR O SUPORTE 
DE DILUIÇÃO  AUTOMÁTICA EM 
PARTES IGUAIS, INDEPENDENTE DA 
PRESSÃO DA AGUA.  GALÃO C/5 
LITROS. REGISTRO ANVISA 
 

GALÃO 144 300 0 0 0 0 0 0 0 0 444 

40 

DISPENSER DE SABONETE LÍQUIDO 
OU ÁLCOOL GEL DE PAREDE PARA 
AMBIENTE HOSPITALAR NA COR 
BRANCA, COM CAPACIDADE PARA 
REFIL DE 800 ML, MEDINDO 13CM 
ALTURA, 13CM DE LARGURA E 28CM 
DE PROFUNDIDADE; MODELO NA 
COR CLARA EM PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA E DE FÁCIL LIMPEZA. 
 

UND 50 150 3 200 14 60 6 10 0 330 823 

41 

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA: 
MODELO QUE PERMITA A SAÍDA DE 
PAPEL FOLHA POR FOLHA, 
MATERIAL PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, RESISTENTE A 
IMPACTOS, MEDINDO 15CM DE 
ALTURA26CM DE LARGURA E 13,5CM 
DE PROFUNDIDADE, MODELO DE 
INSTALAÇÃO NA PAREDE. ITEM 
TAMBÉM SEM MOVIMENTAÇÃO 
MENSAL, MAS EM FALTA EM VÁRIOS 
SETORES DE NOSSA UNIDADE E 
SOB A FISCALIZAÇÃO DA CENTRAL 
DE CONTROLE DE INFECÇÃO 
HOSPITALAR, CCIH. 
 

UND 50 100 0 200 6 0 6 5 1 500 868 
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42 

ESCOVA LIMPEZA MÉDIA COM 
CERDAS DE NYLON, MATERIAL 
CORPO: PLASTICO, MATERIAL 
CERDAS: NÁILON, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
OVALADA, COMPRIMENTO: 12,50 CM, 
LARGURA: 6 CM, ESPESSURA: 4 CM 
 

UND 50 20 1 0 0 0 0 0 0 0 71 

43 

ESPONJA DE LA EM  AÇO 60 GR 
PACOTE C/ 8 UNID P/ LIMPEZA - 
FARDO C/ 140 PCTS - ESPONJA 
BIODEGRADÁVEL; SEM PERFUME; 
PACOTES COM PESO MÍNIMO DE 
60G. 
 

UND 0 5 0 0 0 3 0 24 0 0 32 

44 

ESPONJA DUPLA FACE P/ LIMPEZA - 
ESPONJA SINTÉTICA PARA LIMPEZA 
COM ESPUMA EM POLIURETANO; 
COM ABRASIVO EM UMA DAS FACES; 
TIPO DUPLA FACE; 
ANTIBACTERIANA. 
 

UND 0 600 36 264 12 180 12 0 12 364 1480 

45 
FIBRA REFIL LT BRANCA ABRASIVA 
DE 10 X 26CM, APROXIMADAMENTE. 
 

UND 1800 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1800 

46 
FIBRA REFIL LT VERDE ABRASIVA 
DE 10 X 26CM, APROXIMADAMENTE. 
 

UND 1800 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1800 

47 

FILME PLÁSTICO PVC PARA 
ALIMENTOS ROLO COM 28CM (L) X 
300 M  C 
 

ROLO 0 24 0 0 0 0 0 0 0 0 24 

48 

FLANELA PARA LIMPEZA SECA, 
100% ALGODÃO, BORDAS 
OVERLOQUEADAS EM LINHA DE 
ALGODÃO, ME- DINDO 40 X 45CM, 
VARIANDO PARA +- 1,0 CM, RÓTULO 
CONTENDO COMPOSIÇÃO E 
DIMENSÕES DO PRODUTO, NOME, 
MARCA E CNPJ DO FABRICANTE. 
 

UND 600 10 24 84 0 80 0 0 6 529 1333 

49 
GUARDANAPO DE PAPEL TAM. 20 X 
20 CM – BRANCO – PCT C/ 100 UNID. 
 

PCT 0 180 10 275 12 180 24 48 0 1056 1785 

50 
GUARDANAPO DE PAPEL TAM. 34 X 
34 CM – BRANCO – PCT C/ 100 UNID 
 

PCT 0 0 0 600 0 0 0 20 36 1584 2240 

51 

HIPOCLORITO DE SÓDIO 
CONCENTRADO,  4,0 A 4,5%, GALÃO 
DE 05 LITROS,  P.P. COM REGISTRO 
NO MIN. SAÚDE/ ANVISA. 
 

GALÃO 0 0 0 300 0 128 0 10 2 528 968 
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52 

HIPOCLORITO DE SÓDIO 
CONCENTRADO, 10% A 12%, GALÃO 
DE 05 LITROS, ACOMPANHA 
DILUIDOR COM PRESSURIZADOR E 
SUPORTE PARA GALÃO 
 

GALAO 1440 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1440 

53 
LIMPA VIDRO - FR. 500 ML. 
 

UND 300 24 6 0 4 0 6 70 0 0 410 

54 

LIMPADOR DESENGORDURANTE 
MULTIUSO PARA USO EM COZINHA 
(500 ML) 
 

UND 0 72 0 0 0 0 0 30 0 0 102 

55 

LUSTRA MÓVEIS - FR 200 ML. 
ESPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇÃO Á 
BASE DE CERA NATURAL E 
SILICONE. 
 

UND 0 0 3 0 0 60 0 0 0 0 63 

56 

LUVA P/LIMPEZA FORRADA 
C/PALMA ANTIDERRAPANTE CANO 
MÉDIO TAM.“G”-VERDE. 
 

PAR 1000 84 0 180 4 90 2 10 0 440 1810 

57 

LUVA P/LIMPEZA FORRADA 
C/PALMA ANTIDERRAPANTE CANO 
MÉDIO TAM.“M”-VERDE. 
 

PAR 1000 84 0 0 6 0 3 10 0 0 1103 

58 
LUVA P/LIMPEZA FORRADA 
C/PALMA ANTIDERRAPANTE CANO 
MÉDIO TAM.“P”-AMARELO. 

PAR 1400 40 0 0 0 0 0 0 0 0 1440 

59 
LUVA P/LIMPEZA FORRADA 
C/PALMA ANTIDERRAPANTE CANO 
MÉDIO TAM.“P”-VERDE. 

PAR 1000 40 0 0 0 0 0 0 0 0 1040 

60 

LUVA P/LIMPEZA FORRADA 
C/PALMA ANTIDERRAPANTE CANO 
MÉDIO TAM.“M”-AMARELO. 
 

PAR 1400 84 12 180 0 100 0 0 0 440 2216 

61 

MARMITEX DE ISOPOR 
DESCARTÁVEL COM 3 DIVISÓRIAS 
900 ML COM TAMPA. 
 

UND 0 24100 0 0 0 0 0 0 0 0 24100 

62 

MARMITEX DE ISOPOR REDONDA 
SEM DIVISÓRIA DE 500 ML COM 
TAMPA. 
 

UND 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 24100 

63 
NEUTRALIZADOR DE ODORES - 
GALÃO DE 05 LITROS. GALÃO 25 0 0 0 0 0 0 0 0 0 25 
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64 

PÁ DE LIXO COM CAIXA EM 
POLIPROPILENO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, CABO PLÁSTICO COM 
MANOPLA DE FORMATO 
ANATÔMICO E COM 80 
CENTÍMETROS DE COMPRIMENTO. 
 

UND 100 20 1 15 2 18 2 4 1 21 184 

65 

PANO DE CHÃO ALVEJADO. 
ESPECIFICAÇÕES: PANO DE CHÃO, 
TIPO SACO; 100% ALGODÃO; 
ALVEJADO; BORDAS COM 
ACABAMENTO EM OVERLOCK; 
DIMENSÕES 70 X 50 CM E PESO 
100G, COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. 
ETIQUETA COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 
 

UND 1440 1000 36 576 12 340 24 50 4 1270 4752 

66 
PANO MULTIUSO PICOTADO-
BOBINA DE 30 CM X 300M (TIPO 
PERFEX) 

BOBINA 96 6 1 16 2 3 2 2 1 22 151 

67 

PAPEL HIGIÊNICO  - FARDO C/ 64 
ROLOS. ESPECIFICAÇÃO: DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; ROLOS C/ 
30M; FOLHA SIMPLES; NEUTRO; SEM 
ODOR; PICOTADO; COR BRANCA; 
NÃO RECICLADO; MACIO E COM BOA 
ABSORÇÃO. EMBALAGEM 
CONTENDO 04 (QUATRO) ROLOS, 
APRESENTANDO O NOME DO 
FABRICANTE, A MARCA, AS 
DIMENSÕES, A INDICAÇÃO DE 
NEUTRO E NÃO RECICLADO. 
 

FARDO 1200 300 27 216 4 84 12 30 1 450 2324 

68 

PAPEL TOALHA DESCARTÁVEL, 
INTERFOLHADO, TAMANHO 23 X 
21CM, PARA USO NO DISPENSADOR 
DE PAPEL TOALHA, 02 DOBRAS, COR 
BRANCA, SEM ODOR, NÃO 
RECICLADO, EMBALAGEM COM 1000 
FOLHAS, CONTENDO NA 
EMBALAGEM O NOME DO 
FABRICANTE, MARCA E DIMENSÕES. 
 

PCT 6000 1920 27 1300 6 84 96 100 24 1200 10757 

69 

PAPEL TOALHA PARA USO EM 
COZINHA; TAM. 22X19 CM; 60 
FOLHAS; COR BRANCA; FOLHA 
SIMPLES; BOA ABSORÇÃO DE 
GORDURA E OUTROS; SEM ODOR; 
NÃO RECICLADO; PICOTADO; 
EMBALAGEM APRESENTANDO O 
NOME DO FABRICANTE, A MARCA E 
DIMENSÕES. 

PCT 0 60 0 144 0 84 0 0 60 450 798 

70 
PASTA PARA LIMPEZA - 500 
GRAMAS. UND 120 0 0 0 0 0 0 0 0 0 120 

71 

PASTA SAPONÁCEA – POTE 500G. 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA ROSA 
CRISTALIZADA; EMBALAGEM: POTE 
COM 500 GRAMAS, CONTENDO 
NOME DO FABRICANTE OU MARCA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

UND 0 288 1 0 4 75 4 10 0 0 328 



 

Processo nº  08657/2021 
Folha nº: 

Rubrica:________________ 
 

 

         

25 
 

72 
PLACA SINALIZADORA PARA PISO 
MOLHADO, EM POLIPROPILENO 
INJETADO, COR AMARELA. 

UND 30 10 0 6 0 0 0 2 0 19 67 

73 

PULVERIZADOR DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E COM 
CAPACIDADE PARA 01 LITRO, 
TAMPA AZUL. 

UND 70 0 0 0 0 0 0 0 0 0 70 

74 

PULVERIZADOR DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E COM 
CAPACIDADE PARA 01 LITRO, 
TAMPA BRANCA. 

UND 70 0 0 0 0 0 0 0 0 0 70 

75 

PULVERIZADOR DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E COM 
CAPACIDADE PARA 01 LITRO, 
TAMPA VERMELHA. 

UND 70 0 0 0 0 0 0 0 0 0 70 

76 
REFIL MOP PÓ 100% ALGODÃO, 
PONTA DOBRADA – 40 CM. 

UND 40 0 0 144 0 0 0 0 0 114 298 

77 
REFIL MOP PÓ 100% ALGODÃO, 
PONTA DOBRADA – 60 CM. 

UND 40 0 0 144 0 9 0 0 0 114 307 

78 

REFIL MOP ÚMIDO, 100% ALGODÃO, 
PONTA DOBRADA, 340GR OU MAIS 
(MOP ÁGUA/LÍQUIDO) - COR 
AMARELO. 

UND 600 0 0 0 0 9 0 0 0 0 609 

79 

REFIL MOP ÚMIDO, 100% ALGODÃO, 
PONTA DOBRADA, 340GR OU MAIS 
(MOP ÁGUA/LÍQUIDO) - COR 
BRANCA. 

UND 360 0 0 144 0 9 0 0 0 114 627 

80 

REFIL MOP ÚMIDO, 100% ALGODÃO, 
PONTA DOBRADA, 340GR OU MAIS 
(MOP ÁGUA/LÍQUIDO) - COR 
VERMELHO. 
 

UND 960 0 2 48 0 0 0 0 0 114 1124 

81 
REMOVEDOR DE USO HOSPITALAR 
PARA LIMPEZA PESADA- GALÃO 05 
LITROS. 

GALÃO 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10 

82 
RODO 40 CM DE PLÁSTICO 
REFORÇADO, SEM ROSCA PARA 
CABO DE 22MM DE DIÂMETRO. 

UND 0 0 0 0 2 0 2 4 0 0 8 

83 

RODO P/ PISO C/ UMA BORRACHA - 
ESPECIFICAÇÕES: COM 01 (UMA) 
BORRACHA; BASE DE 
POLIPROPILENO; COMPRIMENTO 
60CM, CABO EM ALUMÍNIO OU 
PLÁSTICO COM ENCAIXE 
ROSQUEADO; COMPRIMENTO DE 
120CM, PODENDO TER VARIAÇÃO 
DIMENSIONAL DE +/- 5%. OBS: A 

UND 100 0 0 0 0 6 0 0 0 0 106 
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BORRACHA DEVERÁ ULTRAPASSAR 
A BASE EM NO MÍNIMO 10MM. 
 

84 

RODO TWISTER, 48 CM DE 
LARGURA, CORPO DE ALUMÍNIO E 
BORRACHA COM CANTO VIVO QUE 
PERMITE RECOLHER  SUJIDADES 
SÓLIDAS E LÍQUIDOS. 

UND 50 80 2 17 0 350 0 0 0 42 541 

85 

SABÃO DE COCO - BARRA  DE 200G 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MIN. DA 
SAÚDE / ANVISA. 

UND 0 240 6 0 4 48 0 150 0 0 448 

86 

SABÃO EM PÓ - CX 1KG. 
ESPECIFICAÇÃO: COM TENSOATIVO 
BIODEGRADÁVEL, CONTENDO NA 
COMPOSIÇÃO ÁGUA, CORANTE E 
BRANQUEADOR ÓPTICO. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 1000 G, 
COM DADOS DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E COMPOSIÇÃO QUÍMICA. 
O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

CX 0 0 0 0 2 350 5 12 0 0 369 

87 
SABONETE LÍQUIDO REFIL - SACHE 
DE 800 ML, PH NEUTRO, LEVE 
PERFUME DE ERVA-DOCE 

SACHÊ 1440 90 72 648 20 0 20 30 0 1445 3765 

88 

SACO PLÁSTICO AZUL DE 200 
LITROS, MUITO RESISTENTE, PARA 
USO EXCLUSIVO NA LAVANDERIA. 
CLASSE I, EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU 
RECICLADA, LARGURA 63CM, 
ALTURA DE 80CM, PODENDO VARIAR 
EM +/- 1,0CM. EM CADA SACO 
INDIVIDUALMENTE DEVERÁ 
CONSTAR A IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE POR SEU CNPJ, 
DIMENSÕES, CAPACIDADE E PESO A 
SUPORTAR. 

PCT 540 63 0 0 0 36 0 0 0 0 639 

89 

SACO PLÁSTICO BRANCO P/LIXO 
HOSPITALAR 100 LITROS - PCT C/ 
100 UNID. - SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO, PARA ACONDICIONAMENTO 
DE RESÍDUOS AMBULATORIAIS E DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE, CLASSE LI, 
DEVE CONSTAR EM CADA SACO 
INDIVIDUALMENTE A 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE 
POR SEU CNPJ, CAPACIDADE 
NOMINAL EM LITROS E 
QUILOGRAMAS E O SÍMBOLO DE 
SUBSTÂNCIA INFECTANTE, 
DEVIDAMENTE CENTRALIZADO, 
CONFORME NORMAS ABNT 
VIGENTES, COM A INSCRIÇÃO 
RESÍDUO INFECTANTE. 

PCT 1080 384 0 240 0 20 0 0 0 238 1962 
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90 

SACO PLÁSTICO BRANCO P/LIXO 
HOSPITALAR 200 LITROS - PCT 100 
UNID. - SACO PLÁSTICO PARA LIXO, 
PARA ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUOS AMBULATORIAIS E DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE, CLASSE LI, NA 
COR BRANCA LEITOSA. 
EMBALAGEM: PACOTE COM 100 
UNIDADES. DEVE CONSTAR EM 
CADA SACO INDIVIDUALMENTE A 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE 
POR SEU CNPJ, CAPACIDADE 
NOMINAL EM LITROS E 
QUILOGRAMAS E O SÍMBOLO DE 
SUBSTÂNCIA INFECTANTE, 
DEVIDAMENTE CENTRALIZADO, 
CONFORME NORMAS ABNT 
VIGENTES, COM A INSCRIÇÃO 
RESÍDUO INFECTANTE. 
 

PCT 1080 72 0 240 0 0 0 0 0 238 1630 

91 

SACO PLÁSTICO BRANCO, PARA 
LIXO HOSPITALAR DE 60 LITROS, 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 
DETERMINA O USO SOMENTE PARA 
RESÍDUOS AMBULATORIAIS, 
HOSPITALARES E CORRELATOS, 
CLASSE II, NA COR BRANCA 
LEITOSA, MATERIAL RESISTENTE. 
DEVE CONSTAR EM CADA SACO  
INDIVIDUALMENTE A 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE 
POR SEU CNPJ, CAPACIDADE 
NOMINAL EM LITROS E 
QUILOGRAMAS E O SÍMBOLO DE 
SUBSTÂNCIA INFECTANTE, 
DEVIDAMENTE CENTRALIZADO, 
CONFORME NORMAS DA ABNT 
VIGENTES E COM A INSCRIÇÃO: 
RESÍDUO INFECTANTE. 

PCT 1080 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1080 

92 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO NA COR 
VERDE DE 100 LITROS PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS 
COMUNS, CLASSE I, PACOTE COM 
100 UNIDADES E NA EMBALAGEM 
DEVERÁ INFORMAR A DIMENSÃO. 
MATERIAL RESISTENTE. A COR 
VERDE, DEVERÁ DIFERENCIAR OS 
SACOS PRETOS DE USO NA 
COZINHA INDUSTRIAL DA UNIDADE, 
QUE ACONDICIONA RESTOS DE 
ALIMENTOS E OUTROS 
RELACIONADOS. 

PCT 1080 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1080 

93 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO NA COR 
VERDE DE 200 LITROS PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS 
COMUNS, CLASSE I, PACOTE COM 
100 UNIDADES E NA EMBALAGEM 
DEVERÁ INFORMAR A DIMENSÃO 
MATERIAL RESISTENTE. A COR 
VERDE, DEVERÁ DIFERENCIAR OS 
SACOS PRETOS DE USO NA 
COZINHA INDUSTRIAL DA UNIDADE, 
QUE ACONDICIONA RESTOS DE 
ALIMENTOS E OUTROS 
RELACIONADOS. 

PCT 1080 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1080 
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94 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO NA COR 
VERDE DE 60 LITROS PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS 
COMUNS, CLASSE I, PACOTE COM 
100 UNIDADES E NA EMBALAGEM 
DEVERÁ INFORMAR A DIMENSÃO. 
MATERIAL RESISTENTE. A COR 
VERDE, DEVERÁ DIFERENCIAR OS 
SACOS PRETOS DE USO NA 
COZINHA INDUSTRIAL DA UNIDADE, 
QUE ACONDICIONA RESTOS DE 
ALIMENTOS E OUTROS 
RELACIONADOS. 

PCT 1080 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1080 

95 

SACO PLÁSTICO PICOTADO PARA 
ALIMENTOS, 25CM X 35CM 
CAPACIDADE: + OU - 3 KG, BOBINA 
COM APROXIMADAMENTE 1000 
UNIDADES. 

BOBINA 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 6 

96 

SACO PLÁSTICO PRETO P/ LIXO - 60 
LITROS -  PCT C/ 100 UNIDADES. 
ESPECIFICAÇÃO: SACO, PLÁSTICO 
PARA LIXO, PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS 
DOMICILIARES (RESÍDUOS GERAL), 
CLASSE I, EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU 
RECICLADA, LARGURA DE 63 CM, 
PODENDO VARIAR +/- 1,0 CM, 
ALTURA MÍNIMA DE 80 CM, 
CAPACIDADE NOMINAL PARA 60 
LITROS, SUPORTANDO 15 QUILOS,  
EMBALAGEM: PACOTE COM 100 
UNIDADES. A EMBALAGEM DEVERA 
INFORMAR A MARCA DO 
FABRICANTE, DIMENSÕES DO SACO, 
QUANTIDADE, CAPACIDADE 
NOMINAL INCLUSIVE O PESO 
SUPORTADO 

PCT 0 384 24 270 0 60 0 0 12 500 1250 

97 

SACO PLÁSTICO PRETO P/LIXO 100 
LITROS - PCT C/ 100 UNID. - SACO 
PLÁSTICO PARA LIXO, PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS 
DOMICILIARES (RESÍDUOS GERAIS), 
CLASSE I, NA COR PRETA. 
EMBALAGEM: PACOTE COM 100 
UNIDADES. A EMBALAGEM DEVERÁ 
INFORMAR DIMENSÃO DO SACO. 

PCT 0 384 24 270 2 60 3 15 0 500 1258 

98 

SACO PLÁSTICO PRETO P/LIXO 200 
LITROS - PCT C/ 100 UNID. - SACO 
PLÁSTICO PARA LIXO, PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS 
DOMICILIARES (RESÍDUOS GERAIS), 
NA COR PRETA EMBALAGEM: 
PACOTE COM 100 UNIDADES. A 
EMBALAGEM DEVERÁ INFORMAR 
DIMENSÃO DO SACO. 

PCT 0 240 0 270 0 60 0 3 0 500 1073 

99 

SACO PLÁSTICO VERMELHO PARA 
LIXO INFECTANTE DE 100 LITROS, 
COM EMBLEMA  DE “RESÍDUO 
INFECTANTE”, PACOTE COM 100 
UNIDADES, CLASSE II, EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU 
RECICLADA, LARGURA 75CM, 
ALTURA MÍNIMA DE 80CM, PODENDO 
VARIAR EM + - 1,0CM. DEVERÁ 
CONTER  EM CADA SACO 
INDIVIDUALMENTE A 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE 

PCT 60 32 0 0 0 0 0 0 0 0 92 
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POR SEU CNPJ, SÍMBOLO DE 
SUBSTÂNCIA INFECTANTE, 
DEVIDAMENTE CENTRALIZADO, 
CONFORME AS NORMAS DA ABNT E 
COM A INSCRIÇÃO DE: RESÍDUO 
INFECTANTE. A COR VERMELHA É 
PARA DIFERENCIAR O USO 
EXCLUSIVO NO LABORATÓRIO, 
HEMOCENTRO E PATOLOGIA, 
SETORES COM RESÍDUOS 
ALTAMENTE INFECTANTES. 

100 

SACO PLÁSTICO VERMELHO PARA 
LIXO INFECTANTE DE 60 LITROS, 
COM EMBLEMA DE “RESÍDUO 
INFECTANTE”, PACOTE COM 100 
UNIDADES, CLASSE II, EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU 
RECICLADA, LARGURA 75CM, 
ALTURA MÍNIMA DE 80CM, PODENDO 
VARIAR EM + - 1,0CM. DEVERÁ 
CONTER EM CADA SACO 
INDIVIDUALMENTE A 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE 
POR SEU CNPJ, SÍMBOLO DE 
SUBSTÂNCIA INFECTANTE, 
DEVIDAMENTE CENTRALIZADO, 
CONFORME AS NORMAS DA ABNT E 
COM A INSCRIÇÃO DE: RESÍDUO 
INFECTANTE. É PARA DIFERENCIAR 
O USO EXCLUSIVO NO 
LABORATÓRIO, HEMOCENTRO E 
PATOLOGIA, SETORES COM 
RESÍDUOS ALTAMENTE 
INFECTANTES. 
 

PCT 60 0 0 0 0 0 0 0 0 0 60 

101 
SUPORTE PARA MOP ÚMIDO COM 
GARRA PLÁSTICA 

UND 80 0 0 0 0 0 0 0 0 0 80 

102 SUPORTE PLÁSTICO LT PARA FIBRA UND 80 0 0 0 0 0 0 0 0 0 80 

103 
SUPORTE PLÁSTICO PARA MOP PÓ 
- 60 CM UND 60 0 0 0 0 0 0 0 0 0 60 

104 
SUPORTE PLÁSTICO PARA MOP PÓ 
- 40 CM UND 80 0 0 0 0 0 0 0 0 0 80 

105 
TAMPA DESCARTÁVEL PARA 
COPOS DE 100 ML (CX COM 40PCT) CX 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 12 

106 

VASILHAME DE PLÁSTICO 
BRANCO/TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE PARA 01 LITRO 
(P/COLOCAR HIPOCLORITO) 

UND 70 0 0 0 0 0 0 0 0 0 70 

107 
VASSOURA COM CABO/BASE DE 
PLÁSTICO RESISTENTE E CERDAS 
DE NYLON 

UND 50 100 12 126 2 18 2 4 1 40 355 
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108 

VASSOURA DE GARI: CERDAS DE 
PIAÇAVA, BASE RETANGULAR EM 
MADEIRA, MEDINDO 40CM, COM 42 
FUROS, CABO DE PLÁSTICO FIXADO 
NO CENTRO DA BASE, 
COMPRIMENTO 1,20 M COM 
VARIANTES 

UND 36 0 0 0 0 20 0 3 0 0 59 

109 

VASSOURA EM PELO SINTÉTICO. 
ESPECIFICAÇÃO: CERDAS EM PELO 
SINTÉTICO, BASE RETANGULAR 
LARGURA 400 MM, CABO DE 
PLÁSTICO COMPRIMENTO 1200 MM, 
VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE +/- 5%, 
COM PONTEIRA PLÁSTICA 
ROSQUEÁVEL. 
 

UND 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 10 

110 

VASSOURA EM PIAÇAVA. 
ESPECIFICAÇÃO: CERDAS EM 
PIAÇAVA, BASE RETANGULAR EM 
PLÁSTICO LARGURA 220 MM, COM 22 
FUROS, CABO PLÁSTICO 
COMPRIMENTO 1200 MM, VARIAÇÃO 
DIMENSIONAL DE +/- 5%.   

UND 0 0 2 0 2 0 2 8 0 0 14 

111 

VASSOURINHA P/ BANHEIRO -  
VASSOURINHA P/LIMPEZA COM 
CERDAS DE NYLON PARA LIMPEZA 
EM GERAL, CABO EM PLÁSTICO 
MEDINDO 17CM 
APROXIMADAMENTE COM ESTOJO. 

UND 100 0 0 20 4 12 4 4 0 19 163 

 

2.2. Considerando que a memória de cálculo dos últimos anos para os itens efetivamente gastos pelas 

especialidades traz informações inconclusivas, visto que, em certos momentos não se detinha equipe 

completa para efetuar os procedimentos, outrora não disponibilizava de materiais / equipamentos, fatos 

estes que subestimaram a necessidade da Unidade de Saúde, desta forma, optou-se por buscar as 

informações com cada responsável pelo serviço para levantar o quantitativo real nas condições ideais, que 

é o que se busca. Paralelo a isto, o descritivo incompleto e até mesmo defasado de alguns produtos 

inviabiliza as cotações e futuras aquisições, diante disto, a atual gestão buscou a proximidade com os 

profissionais que de fato manipulam os materiais solicitados, visando rever os descritivos. 

2.3. Considerando que para alcançar o melhor resultado dentro das limitações elencadas, foram também 

pesquisados em Atas de Registro de preços constantes no último processo licitatório nº 0813/2019, em 

anexo. 

2.4. Assim, a Equipe Técnica, em conjunto com os responsáveis pela especialidade, alcançou o quantitativo 

e itens ora apresentados, sendo este calculado de acordo com os levantamentos apontados em número 

de procedimentos. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para o abastecimento 

das Unidades de Saúde que compõem sua estrutura, com a devida previsão dos itens nelas utilizados. 
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3.2 O presente administrativo possui o fito de suprir as necessidades das Unidades Requisitantes bem como 

garantir seu devido abastecimento pelo período de 12 (doze) meses. 

3.3. A presente proposição para a aquisição dos materiais é essencial para contribuir para a limpeza, 

higienização e organização das Unidades de Saúde permitindo o pleno funcionamento de suas atividades, 

proporcionando um serviço mais seguro e asseio aos seus usuários. 

3.4. Os quantitativos apresentados pelas Unidades foram baseados em sua última Requisição apresentada 

ao Proc. Licitatório nº 0813/2019, que versa sobre o mesmo objeto, com acréscimos, em alguns casos, 

devido ao aumento expressivo da demanda de atendimentos nas Unidades e a constância na higienização 

redobrada por conta da pandemia do COVID19.   

3.5. As especificações do objeto bem como seus respectivos quantitativos foram indicados pelas equipes 

técnicas das Unidades Requisitantes, as quais se responsabilizam por todas as informações lançadas no 

presente instrumento, cabendo a servidora, que ora subscreve, apenas a reprodução dos aspectos formais 

consoante a legislação vigente. 

3.6. Ademais a presente aquisição visa a reposição de estoque dos itens pretendidos a fim de não gerar 

eventuais desabastecimentos das Unidades de Saúde. 

 

4. DA AMOSTRA 

 

4.1. A critério da CONTRATANTE, poderá ser solicitado ao licitante que apresente amostra para verificação 

da compatibilidade com as especificações deste Termo e consequente aceitação da proposta, no local e 

prazo indicado no edital. 

4.2. Ante a adjudicação do objeto, as áreas técnicas das Unidades Requisitantes se reservam no direito de 

solicitar amostra do material, a fim de garantir sua qualidade. 

4.3. As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome do licitante, conter informações 

quanto as suas características, tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto e 

sua marca. 

4.4. O prazo para apresentação da(s) amostra(s) será contado a partir da solicitação feita pelo Pregoeiro 

durante a sessão pública do Pregão. 

4.5. A área técnica comunicará ao Pregoeiro se a amostra foi aprovada ou não. Caso não seja aprovada, o 

Pregoeiro convocará automaticamente a segunda colocada e assim sucessivamente. 

4.6. A licitante deverá retirar a referida amostra no prazo de 05 (cinco) dias, após a divulgação do resultado. 

Caso isto não ocorra, os produtos serão incorporados aos almoxarifados das respectivas unidades. 

 

5. QUANTITATIVOS E LOCAIS DE ENTREGA 

 

5.1. Os itens constantes nos autos deverão ser entregues fracionados de acordo com a solicitação e 

necessidade das Unidades Requisitantes no endereço arrolado abaixo: 
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* Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde. 

Endereço: Avenida Conselheiro Július Arp, 80-Edifício 12 – Centro-Nova Friburgo-RJ. 

Horário de entrega: 09h00min às 16h00min (respeitando o horário de almoço: 12h00min 

às 13h00min). 

 

6. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

6.1. A Unidade Requisitante entrará em contato diretamente com a Contratada para que esta realize a 

entrega fracionada dos produtos com prazo não superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota de Empenho. 

6.2. A entrega dos materiais deverá ser realizada no ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA DE SAÚDE 

– AVENIDA CONSELHEIRO JULIUS ARP, N.º 80, BLOCO 12, GALPÃO 202, CENTRO, NOVA FRIBURGO/RJ, 

no horário das 09h às 16h, de segunda-feira a sexta-feira. 

6.3. A falta do material não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso na entrega do 

objeto deste Termo de Referência, e não eximirá a fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não 

cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

6.4. Em hipótese alguma serão aceitos materiais em desacordo com as condições pactuadas, ficando sob 

responsabilidade da Contratada o controle de qualidade do fornecimento, bem como a repetição, às suas 

próprias custas, para correção de falhas, visando a apresentação da qualidade e resultados requisitados. 

6.5. A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 

 

6.5.1. Entregar os produtos contendo, em sua embalagem, a data de fabricação, validade 

e/ou vida útil; 

6.5.2. Seguir programação do órgão requisitante, quanto à data, horário, Local e 

quantidade a serem entregues; 

6.5.3. Comprometer-se a dar total garantia quanto à qualidade dos materiais fornecidos, 

bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas, de qualquer 

produto entregue comprovadamente em desacordo com este Termo de Referência, ou 

seja, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade exigidos. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

7.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei vigente. 
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8. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

8.1. Os bens são recebidos: 

 

8.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeitos de verificação da conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência. 

8.1.2. Definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações constantes 

do edital e das propostas. Sua consequente aceitação se dará em até 02 dias úteis a contar 

do recebimento provisório. 

 

8.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório. 

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da aquisição dos objetos previstos no presente Termo de Referência correrão 

por conta do elemento de despesa e fonte de recurso abaixo descrito: 

 

 9.1.1. Elemento de despesa – 33.90.30.04 / 33.90.30.08 

9.1.2. Fonte de recurso 07 – SUS 

9.2. Quanto aos Programas de Trabalho, serão utilizados de acordo com as especificações a seguir: 

 

9.2.1. Hospital Municipal Raul Sertã- 30001.10.302.0070.188; 

9.2.2. Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro- 30001.10.302.0070.189; 

9.2.3. Subsecretaria de Atenção Básica- 30001.10.301.0087.2.316; 

9.2.4. Estratégia de Saúde da Família- 30001.10.301.0087.2.318; 

9.2.5. Gerencia Mental- 30001.10.302.0087.2.327; 

9.2.6. Subsecretaria de Vigilância em Saúde- 30001.10.305.0076.2.197; 

9.2.7. Vigilância e Fiscalização Sanitária – 30001.10.304.0076.2.331; 

9.2.8. Núcleo Descentralizado de Vigilância em Saúde- 30001.10.305.0076.2.202 

9.2.9. Secretaria Municipal de saúde (Gestão) -  30001.10.122.0001.2.313; 
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9.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 

11.399.442/0001-79- AVENIDA ALBERTO BRAUNE, Nº 224, SALA 221, CENTRO, NOVA FRIBURGO/RJ, CEP 

28613-001. 

 

10. DA LIQUIDAÇÃO 

 

10.1. A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento 

Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas neste Termo de Referência, em 

obediência ao decreto nº 313 de 10 de outubro de 2019 e decreto nº 258 de 27 de setembro de 2018. 

 

11. DO PAGAMENTO 

 

11.1. O pagamento será efetuado conforme estabelece o decreto nº 258 de 27 de Setembro de 2018 e 

decreto nº 313 de 10 de outubro de 2019, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 

11.1.1. Negativa de Débitos Trabalhistas; 

11.1.2. Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 

11.1.3. FGTS; 

11.1.4. PGE – referente à Dívida Ativa Estadual; 

11.1.5. Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 

11.1.6. Estadual CND – referente ao ICMS. 

 

11.2. A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta-Corrente, para 

que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido; 

11.3. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 

pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

12. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

12.1. Não poderão participar do procedimento as empresas que estiverem sob falência, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou que estejam suspensas de licitar e/ou declaradas inidôneas por 

qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as 

que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública; As 

empresas em que estiverem Recuperação Judicial poderão participar do certame desde que demonstrada, 



 

Processo nº  08657/2021 
Folha nº: 

Rubrica:________________ 
 

 

         

35 
 

na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica, o que se dá com a aprovação e homologação do plano 

de recuperação judicial, conforme art. 58 da Lei 11101/2015; 

12.2. Não poderão participar os servidores de qualquer órgão ou entidades vinculadas ao Município de 

Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais tais servidores sejam sócios, dirigentes ou responsáveis 

técnicos. 

12.3. A participação do representante legal da empresa far-se à por meio de instrumento público de 

procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário 

dirigente ou assemelhado da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou 

Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exarar direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

 

13.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

13.1. Caberá à Contratante: 

 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

13.1.2. Receber provisoriamente o material, disponibilizado local, data e horário; 

13.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

13.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

13.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada. 

 

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
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14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

14.1. Ter capacidade de atendimento da demanda com eficiência, presteza e zelo; 

14.2. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Contratante, em 

estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhada da respectiva 

Nota Fiscal Eletrônica COMPLETA constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

tipo, procedência e prazo de garantia, quando for o caso, acompanha das certidões de regularidade fiscal 

citadas nos subitens 11.1. 

14.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13,18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº.8.078, de 1990); 

14.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Contratante, substituir, 

reparar, corrigir remover, ou reconstruir, as suas expensas, no prazo máximo de 03 dias, o produto com 

avarias, defeitos ou em desacordo com o Termo de Referência; 

14.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da presente 

contratação; 

14.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na Ata de Registro de Preços; 

14.7. Responsabilizar-se, pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução da obrigação; 

14.8. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 02 horas de antecedência, os motivos que 

eventualmente impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

14.9. Manter, durante todo o cumprimento da Ata de registro de Preços, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.10. Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do 1º parágrafo do art. 57 da Lei nº. 8.666, de 1993. 

 

15. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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15.1. Consoante o artigo 45 da Lei 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

16.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

17. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

seja observada por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos, sejam mantidas 

as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

18. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

18.1. O acompanhamento e a fiscalização da contratação serão exercidos por um representante da 

Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surjam no curso da aquisição, e de tudo dará ciência 

à Administração, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº. 8.666/93 e do artigo 6º do Decreto nº. 2.271, de 

1997. 

18.2. Para acompanhamento e fiscalização da entrega dos presentes materiais, ficam designados os agentes 

públicos abaixo informados: 

 

SERVIDOR MATRÍCULA DESIGNAÇÃO 

Fernanda Medeiros Rodrigues 468.036 Gestora Titular 

Céres Lourenço Teixeira 062.195 Gestora Substituta 

ALMOXARIFADO MATRICULA DESIGNAÇÃO 

Ângela Maria Sardou Charret 062.400 Superior Imediato 

Cristina Monteiro Gomes 290.212 Fiscal Titular 

Carlos Alberto dos Santos Mattos 299.415 Fiscal Substituto 
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18.3. O fiscal do contato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a entrega do 

material, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhado os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

18.4. O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da entrega do material. 

18.5. A verificação da adequada entrega deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo 

de Referência. 

18.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art.70 da Lei nº. 8.666, de 1993. 

 

19. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA ELABORAÇÃO DO PRESENTE TERMO 

 

19.1. O presente documento foi elaborado em conjunto com os responsáveis técnicos de cada unidade 

requisitante, que se responsabilizam por todas as informações e exigências técnicas aqui apresentadas. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente Termo de 

Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das sanções 

previstas na lei 8.666/93. 

20.2. Comete infração administrativa: 

 

20.2.1. Apresentar documentação falsa; 

20.2.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.2.3. Ensejar o retardamento da entrega do presente objeto; 

20.2.4. Não mantiver a proposta; 

20.2.5. Cometer fraude fiscal; 

20.2.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
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20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. Com fulcro nos artigos 86 e 87 da 

Lei 8666/93, a Administração Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes 

sanções: 

20.3.1. Advertência; 

20.3.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.3.3. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento pelo 

prazo de até cinco anos; 

 

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

20.5. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n.º 8.666/93, e subsidiariamente na lei n.º 9.784/99. 

20.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado à administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

 

21. DA RESCISÃO 

 

21.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem como na legislação 

vigente, por parte do fornecedor, assegurará a Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo o direito 

de rescindi-la, mediante notificação, com prova de recebimento. 

21.2. Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do 

artigo 79, inciso I, da Lei nº. 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos 

primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

 

 

 

Fernanda Medeiros Rodrigues 

Gestão de Processos e Contratos 



 

Processo nº  08657/2021 
Folha nº: 

Rubrica:________________ 
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Matrícula 468.036 

 

 

Ratifico o presente termo de referência, nos termos do art. 6º, inciso III da lei federal Nº 8.666/93 em analogia 

ao art.7º, § 2º, inciso I da lei federal Nº 8.666/93, bem como autorizo ABERTURA DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. 

 

 

 

 

 

Nicole Ribeiro Lessa Cipriano 

Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula 106.137 


